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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Cotia

FORO DE COTIA

VARA CRIMINAL

Rua Topázio, 585, ., Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 

4506-1234, Cotia-SP - E-mail: cotiacr@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

RODOLFO DE SOUSA MELLO MAGALHÃES, Coordenador do Cartório da Vara Criminal 

do Foro de Cotia, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0001029-76.2007.8.26.0152 - Ordem 

nº 2011/005945 - Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto: Receptação, em que 

figura como Réu WAGNER FONSECA RODRIGUES, Brasileiro, Soldador, RG 25814931, pai 

Bendito Rodrigues, mãe Bartira Aparecida Fonseca Rodrigues, Nascido/Nascida 02/02/1981, 

natural de São Paulo - SP, com endereço à Rua Magali Wessel, 154, Jd. Marina, Itapevi - SP, 

verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 03/11/2011
Documento de Origem: OF, PF nº: 00/2007 - DEIC - Div. Inv. s/ Furtos e Roubos de Veículos 

e Cargas - DIVECAR, 160/2007 - DEIC - Div. Inv. s/ Furtos e Roubos 
de Veículos e Cargas - DIVECAR

Histórico da Parte Wagner Fonseca Rodrigues

01/02/2007 - Data do Fato - Documento: 160/2007 
01/02/2007 - Prisão - Tipo de prisão: Flagrante; Local de prisão: Centro de Detenção 
Provisória da Capital - Chácara  Belém I + Ala de Progressão 
16/02/2007 - Oferecida a Denúncia - Art. 180 § 1º e Art. 288 "caput", 69 "caput" todos do(a) 
CP 
28/02/2007 - Recebida a Denúncia - Art. 180 § 1º e Art. 288 "caput", 69 "caput" todos do(a) 
CP 
14/12/2007 - Sentença Condenatória - Art. 180 § 1º do(a) CP; Reclusão: três anos e seis 
meses; Regime: Aberto; Restritiva de Prestação de serviço à comunidade por sete anos; 
Multa de 11 dias. Valor da multa R$ 128,33; 
17/12/2007 - Alvará de Soltura Cumprido 
11/01/2008 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença Condenatória 
11/01/2008 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença Condenatória 
06/08/2017 - Sentença de Extinção da Punibilidade - Art. 107 "caput", IV c/c Art. 109 
"caput", IV e Art. 110 § 1º e Art. 112, I todos do(a) CP 
21/08/2017 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença de Extinção da 
Punibilidade 
22/08/2017 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença de Extinção da Punibilidade 

Situação Processual:

Arquivo Geral - Devolução de Feitos Não Reativados - 15/09/2020 17:23:25

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Cotia, 12 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


